

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA
PREV-JACI – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
AUTARQUIA CRIADA PELA LEI MUNICIPAL N.º 652/96 – CNPJ:  01.609.895/0001-29

RESOLUÇÃO N.º 01/2023

“O CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE JACIARA, ESTADO DE MATO GROSSO – PREV-JACI, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME DELIBERAÇÃO EM REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12/01/2023.
 
RESOLVE:

Art. 1º -  POR DECISÃO UNÂNIME, ficam eleitos os membros Conselheiros Previdenciário: o Senhor Fabiano Marcos Canci – PRESIDENTE e a Senhora Veralice Ticianel de Godoi Bueno – VICE-PRESIDENTE, ambos exercerão seus mandatos para o exercício de 2023. 
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Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Jaciara-MT, 12 de janeiro de 2023.



                    Fabiano Marcos Canci
Presidente do Conselho



Veralice Ticianel de Godoi Bueno
Vice- Presidente do Conselho


	    
Vanuberci F. Monteiro da Silva                             Sandro Lucio Gomes de Souza 


Jose Roberto Carneiro                                           Vera Lucia M. de Godoi Soares,


Claudécio Gonçalves da Silva



Alderi F. Moraes                                                      Francisca Monteiro da Silva;
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